












142DIÁRIO OFICIALNº 13.477142    Quinta-feira, 16 de Fevereiro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SASDH

Nº do Termo Aditivo: 3º
Nº do Contrato: n° 005/2021
Processo Administrativo: nº 082/2021/SASDH
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH e a Empresa EFFORT SERVIÇOS EIRELI, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado inscrita no CNPJ:  14.009.721/0001-77.
O contrato poderá, a critério da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH e respeitada à existência de dotação or-
çamentária, ser prorrogado, por igual período, através da assinatura de termo aditivo, conforme o disposto no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93.
§1° Constitui-se objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 005/2021 a partir do dia 10 de fevereiro de 
2023 até o dia 09 de fevereiro de 2024.
DESPESA: A despesa decorrente da execução dos serviços correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Programa de Trabalho: 
01.020.001.08.244.0504.2157.0000; 01.020.001.08.244.0404.2200.0000; 01.020.001.14.421.0506.2316.0000; 01.020.001.14.422.0504.2451.000
0; 01.020.604.08.243.0506.2305.0000; 01.020.604.08.243.0506.2305.0000; 01.020.605.08.244.0504.1247.0000; 01.020.605.08.244.0504.1248.0
000; 01.020.605.08.244.0504.2253.0000; 01.020.605.08.244.0504.2286.0000; 01.020.605.08.244.0504.2287.0000; 01.020.605.08.244.0504.2463
.0000; 01.020.605.08.244.0504.2463.0000; 01.020.605.08.244.0504.2463.0000; 01.020.605.08.244.0504.2464.0000; 01.020.605.08.244.0504.24
65.0000; 01.020.605.08.244.0504.2465.0000; 01.020.605.08.244.0504.2466.0000; 01.020.605.08.244.0504.2466.0000; 01.020.605.08.244.0504.
2466.0000; 01.020.605.08.244.0504.2468.0000; 01.020.605.08.244.0504.2468.0000; 01.020.605.08.244.0504.2469.0000; 01.020.605.08.244.050
4.2469.0000; 01.020.605.08.244.0504.2471.0000; 01.020.605.08.244.0504.2471.0000.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte: 101, 110, 117 e 127.
RATIFICAÇÃO: A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação, qualificação e as obrigações por 
ela assumidas, conforme dispõe o art. 55, V e XIII, da Lei nº 8.666/93.
Fundamento Legal: Em conformidade com o Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Rio Branco - Acre, 09 de fevereiro de 2023.

Signatários: O Senhor. Secretário Adjunto Francisco Bezerra da Silva, pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – 
SASDH, e a senhora Andreia Lopes da Silva pela empresa EFFORT SERVIÇOS EIRELI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SASDH

Nº do Termo Aditivo: 2º
Nº do Contrato: n° 043/2021
Processo Administrativo: nº 081/2021/SASDH
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH e a Empresa MASTER SERVIÇOS EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado inscrita no CNPJ:  nº 20.276.206/0001-56.
REAJUSTE: Fica reajustado a partir do dia 30 de janeiro de 2023, o valor do contrato para o valor mensal de R$ 191.334,60 (Cento e noventa e um 
mil, trezentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022.

Item Descrição UND Valor unitário inicial 
(R$) no aditivo

Valor unitário
Reajustado (R$)

Valor Mensal 
Reajustado (R$)

Valor Anual 
Reajustado (R$)

13 Serviços terceirizados de apoio administrativo, técnico e 
operacional; Supervisor Administrativo. 30 R$ 5.704,71 R$ 6.377,82 R$ 191.334,60 R$ 2.296.015,20

Valor Total:                  R$ 2.296.015,20

DESPESA: A despesa decorrente da execução dos serviços correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Programa de Trabalho: 
01.020.001.08.244.0504.2157.0000; 01.020.001.08.244.0404.2200.0000
01.020.001.14.421.0506.2316.0000; 01.020.001.14.422.0504.2451.0000
01.020.605.08.244.0504.1247.0000; 01.020.605.08.244.0504.1248.0000
01.020.605.08.244.0504.2253.0000; 01.020.605.08.244.0504.2286.0000
01.020.605.08.244.0504.2287.0000; 01.020.605.08.244.0504.2463.0000
01.020.605.08.244.0504.2464.0000; 01.020.605.08.244.0504.2465.0000
01.020.605.08.244.0504.2466.0000; 01.020.605.08.244.0504.2468.0000
01.020.605.08.244.0504.2469.0000; 01.020.605.08.244.0504.2471.0000
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte: 101 e 117
RATIFICAÇÃO: A contratada se obriga a manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação, qualificação e as obrigações por 
ela assumidas, conforme dispõe o art. 55, V e XIII, da Lei nº 8.666/93, bem como o Decreto Municipal nº 269/2019, que prevê a contratação dos 
serviços terceirizados, incluindo o que prevê o art.1º, 2º, 16º do Decreto Municipal nº 1.127/2014
Fundamento Legal: Em conformidade com o Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93.
Rio Branco - Acre, 30 de janeiro de 2023.

Signatários: O Senhor Secretário Francisco Bezerra da Silva, pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos – SASDH, e o 
senhor VICTOR AUGUSTO OLIVEIRA NICOLINI pela empresa MASTER SERVIÇOS EIRELI - EPP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SASDH

Nº do Termo Aditivo: 4º
Nº do Contrato: n° 019/2021
Processo Administrativo: nº 135/2020/SASDH
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - SASDH e a Empresa I9 SOLUÇÕES DO BRASIL LTDA, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado inscrita no CNPJ:  nº 04.361.899/0001-29.
PRORROGAÇÃO: O contrato poderá, a critério da SASDH e respeitada à existência de dotação orçamentaria, ser prorrogado, por igual período, 
através da assinatura de termo aditivo, conforme o disposto no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Fica prorrogada a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, a vigência do contrato até o dia 12 de fevereiro de 2024.
REAJUSTE: Fica reajustado a partir do dia 13 de fevereiro de 2023, o valor do contrato para o valor mensal de R$ 60.046,48(sessenta mil quarenta 
e seis reais e quarenta e oito centavos) conforme índice IPC-FIPE.


